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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N. 84/2021     

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N. 54/2021 

 
O MUNICÍPIO DE PINHERO PRETO/SC, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR 

ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 

20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO 

N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, 

DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS 

LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E 

ANEXOS. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 
responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
  

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 

SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO 

FUNDO DE SAÚDE 

FUNDO DE ASSISTENCIA – CRAS 

INICIO DAS PROPOSTAS: A partir da 10:00hs DO DIA 26/07/2021 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 72 h. anteriores da data final das propostas 

DATA FINAL DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 08:15h do dia 05/08/2021 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

08:30h do dia 05/08/2021 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

1. DO OBJETO   

 
1.1  Do objeto da presente licitação é  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA 

SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
FUNDO DE SAÚDE E  ASSISTENCIA-CRAS DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2  Especificações:  
 
ITEM  1 – CRAS BAIRRO TRANQUILO BENJAMIN GUZZI – COMPRA DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA PARA INSTALAÇÃO. 

QTDAD ITEM VALOR 

1 
DVR 08 CANAIS, 1080p, com suporte a câmeras HD-TVI, AHD e 
analógicas com acesso adaptável. 

  

1 HD 1 TB PURPLE SATA PARA CFTV   

6 CAMERA 2.0MP 1080P 2.8MM.   

6 CAIXA 5 entradas para condulete ¾   

6 TAMPA PARA CAIXA CONDULTE ¾   

12 CONECTOR TIPO BNC PARA CABO HD 8035   

6 PLUG P4 MACHO C/ BORNE DE ALIMENTACAO   

80 MTS CABO C/ALIM HD 4205   

1 NOBREAK 700VA  R$ 6.866,33 

1 FONTE 12V 10 AMP   

1 MONITOR LED 24”   

1 SUPORTE PARA MONITOR   

1 PINO MACHO 10 AMP 2 POLOS + TERRA   

1 CABO HDMI 5MT   

1 
MÃO DE OBRA PRA INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA 

  

 
 
ITEM 2 – UNIDADE SANITÁRIA – compra de material e mão de obra para instalação 

QTDAD ITEM VALOR 

1 
DVR 16 CANAIS, 1080p, com suporte a câmeras HD-TVI, AHD e 
analógicas com acesso adaptável.  

  

1 HD 2 TB PURPLE SATA PARA CFTV   

16 CAMERA 2.0MP 1080P 2.8MM.    

20 CAIXA 5 entradas para condulete ¾    

20 TAMPA PARA CAIXA CONDULTE ¾    

32 CONECTOR TIPO BNC PARA CABO HD 8035    

16 PLUG P4 MACHO C/ BORNE DE ALIMENTACAO  R$ 15.764,60 

800 MTS CABO C/ALIM HD 4205   

1 NOBREAK 700VA     

2 FONTE 12V 10 AMP   

10 Eletroduto PVC ¾ - 3 metros    

10 Adaptador para Condulete ¾ - Branco   

10 Luva de Encaixe para condulete 1”    

10 Joelho com janela para condulete ¾    

3 Curva com bolsa para condulete 90 ¾    

30 Abraçadeira Polipropileno   

1 Mini Rack Onix 19 Polégadas    
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2 Pino Macho 10 amperes 2 polos   

1 
MÃO DE OBRA PRA INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA  

  

 
 
ITEM 03 - EDUCAÇÃO 

QTDAD ITEM VALOR 

1 
DVR 16 CANAIS, 1080p, com suporte a câmeras HD-TVI, AHD 
e analógicas com acesso adaptável.  

  

1 HD 2 TB PURPLE SATA PARA CFTV   

16 CAMERA 2.0MP 1080P 2.8MM.    

20 CAIXA 5 entradas para condulete ¾    

20 TAMPA PARA CAIXA CONDULTE ¾    

32 CONECTOR TIPO BNC PARA CABO HD 8035    

16 PLUG P4 MACHO C/ BORNE DE ALIMENTACAO   

1000 MTS CABO C/ALIM HD 4205   

1 NOBREAK 700VA    R$ 17.891,54 

2 FONTE 12V 10 AMP   

10 Eletroduto PVC ¾ - 3 metros    

10 Adaptador para Condulete ¾ - Branco   

10 Luva de Encaixe para condulete 1”    

3 Curva com bolsa para condulete 90 ¾    

30 Abraçadeira Polipropileno   

1 Mini Rack 19 Polegadas 5U 350mm, Visor Acrilico   

2 Pino Macho 10 amperes 2 polos   

1 MONITOR LED 24”   

1 SUPORTE PARA MONITOR   

 
1.3 PRAZO DE ENTREGA e instalação será de até 15(quinze) dias após emissão de 

Autorização de fornecimento.  
 

1.4 Parágrafo primeiro:  Todos os custos de impostos, transportes e entrega ficará a cargo do 
licitante ganhador. 

 
1.5 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.6 O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
1.7 O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido 
recebido definitivamente o objeto do contrato. 

 
1.8 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
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1.8.1 Descrição mínima dos itens a serem entregues.  
DVR 08 E 16 CANAIS, 1080p, com suporte a câmeras HD-TVI, AHD e analógicas com acesso 
adaptável. saída HDMI / VGA simultânea com resolução de até 1920 x 1080. Compressão de vídeo 
h.264, h.264 + e dual-stream. Conectável a câmeras IP H.265 + / H.265 / H.264 + / H.264. Resolução 
de até 3 MP para gravação com saída HDMI em resolução de até 4K (3840 × 2160). Transmissão de 
longa distância sobre UTP e cabo coaxial. Aceitar HD do tipo SATA com capacidade de até 6TB para 
cada disco. 
HD 1 TB E 2TB PURPLE SATA PARA CFTV. Interface: SATA; Câmeras compatíveis: Até 64 câmeras; 
Taxa máx. sustentada de transferência OD (MB/s): 180mb/s; Cache (MB): 64MB; Ciclos de 
carga/descarga: 300.000; Taxa de erros de leitura irrecuperáveis, máxima: 1 por 10/14; Horas em 
atividade por ano: 8760 (24 horas x 365 dias); Taxa limite de carga de trabalho: 180TB/ano; Tempo 
médio entre falhas (MTBF) (horas): 1 milhão; Corrente de inicialização, típica (12 V, A): 1,8; Potência 
média, em operação (W): 5,5; Média, ocioso (W): 3,20; Modo de espera/inatividade, típico (W): 0,25/ 
0,25; Tolerância de tensão (5 V): ±5%; Tolerância de tensão (12 V): ±10%; Garantia de 3 anos. 
CAMERA 2.0MP 1080P 2.8MM. Deve possuir CMOS de pelo menos 2MP e resolução de 1920x1080. 
IR inteligente com alcance de 30m e certificação IP67. Possuir saída de vídeo 4 em 1 (TVI, AHD, CVI 
e CVBS selecionável). O ajuste do alcance deve permitir rotação e panorâmica de 0 a 360º e inclinação 
de 0 a 180º. 
FONTE 12V 10 AMP:  Fonte Chaveada Estabilizada 12v 10a Para Múltiplas Funções. 
Compatível com câmeras de videomonitoramento. Tensão de entrada: 110/220V com seletor manual. 
Tensão de saída: 12VDC. Amperagem de saída: 10 amperes. Conexões por bornes. Dimensões 
aproximadas: 11cm x 8cm x 3,5cm. Potência: 120W. Caixa metálica com aberturas de ventilação tipo 
colmeia 
MINI RACK 19 POL 5U 350MM VISOR DE ACRICILIO. Material soldado, estrutura em chapa de aço 
0,75 /1,2mm, laterais removíveis confeccionadas em chapa de aço de 0,75mm com fecho rápido e 
exaustão em forma de venezianas, visor em acrílico e fechadura cilíndrica com chaves, planos de 
fixação frontal em chapa de aço 1,2mm reguláveis na profundidade, aberturas na parte inferior e 
superior para passagem de cabos, acabamento com pintura eletrostática a pó texturizado na cor preta. 
Altura externa: 240mm. Largura externa: 550mm - 19'' Polegadas (Padrão de todos os equipamentos). 
Profundidade: 470mm 
NOBREAK 700VA com Bateria Selada de no mínimo 7AH, bivolt. -  Filtro de linha interno. Com: 
Autoteste: ao ser ligado, o equipamento autoexecuta uma rotina de testes em seus circuitos internos. 
Autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria precisa ser substituída. Recarga automática das 
baterias (mesmo com o nobreak desligado).  Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL). Porta 
fusível externo com unidade reserva. Entrada para 5 tomadas.   
 

 
1.9 SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO 
1.9.1 A solução de vídeo monitoramento deverá ser composta de câmeras profissionais, 

contemplando todos os complementos necessários ao pleno funcionamento, sem 
necessidade de substituição de software ou aquisição de licenças, mesmo para os itens que 
não tenham sido especificados explicitamente, devendo incluir os custos na sua proposta 
comercial.  

1.9.2 Deverão ser fornecidas pela Contratada, câmeras de vídeo monitoramento e demais 
acessórios, sendo de sua responsabilidade o funcionamento do sistema, tais como: instalação 
e desinstalação de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva com substituição de 
peças defeituosas e demais consertos visando manter os equipamentos em pleno 
funcionamento. 

1.9.3 As câmeras deverão permitir operação contínua e automática dentro de programação 
estabelecida (07 dias por semana x 24 horas por dia) devendo possuir funções automáticas 
de autoteste e reativação automática em caso de paralisação do funcionamento por falta de 
energia, comunicação ou outras anormalidades temporárias que ocorram no aparelho ou nas 
instalações  

1.9.4 Deverão permitir a visualização das imagens ao vivo sem interrupção da gravação destas; 
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1.9.5 Deverão possuir ambiente com interface amigável em língua portuguesa, que permita a busca 
rápida das imagens ao vivo ou gravadas por câmera, data, hora, evento ou alarme em 
aplicativo para smartphone Android e em aplicativo para computador, ou acesso via 
navegador web.  

1.9.6 Deverão possuir capacidade de sobrepor as imagens ao vivo e gravadas, para visualização 
nos monitores, bem como apresentar as informações de identificação da câmera (número e 
local) e data/hora. 

1.9.7 Permitir a pesquisa de imagens gravadas no servidor, através da seleção de data, hora e 
qualidade de imagem; 

1.9.8 Deve ser configurado o acesso remoto para pelo menos 3 usuários nos equipamentos 
indicados em cada secretaria (saúde e educação).  
 

1.10 DA MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
1.10.1 Os serviços de manutenção dos sistemas de segurança deverão ser prestados 

preventivamente visando a não interrupção do funcionamento dos sistemas e corretivamente 
visando corrigir o mau funcionamento dos sistemas, sempre que necessário. 

1.10.2 A Contratante poderá solicitar a manutenção ou substituição de equipamentos quando achar 
necessário, devendo a Contratada atender às solicitações de urgência com solução em até 
12 (doze) horas, a contar do momento do chamado, considerando-se como situações de 
urgência aquelas que possam ocasionar prejuízos, comprometer a segurança de pessoas, 
serviços, equipamentos e/ ou bens, ou que possam causar a paralisação das atividades da 
Contratante.  

1.10.3 A Contratada se obriga ao atendimento às solicitações de manutenção no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, quando não for um caso de urgência, a contar do momento do 
chamado. Deve ainda realizar atendimento remoto ou via telefone. 

1.10.4 Toda e qualquer manutenção dos sistemas de monitoramento correrão por conta e as 
expensas da Contratada e não serão em nenhuma hipótese responsabilidade da Contratante 
no período de garantia de 12 meses.  

1.10.5 A Contratada deverá treinar os usuários dos equipamentos e sistemas eletrônicos de forma a 
capacitá-los a correta utilização dos mesmos.  

1.10.6 Todos os equipamentos devem ter garantia e assistência técnica durante 1 ano, sendo 
substituídos caso necessário, sem expensas à contratante nesse período.  

1.10.7 Após o período de garantia, a substituição dos equipamentos deve ser solicitada por escrito 
pelo CONTRATADO com laudo da falha apresentada, e orçamento para conserto ou 
substituição.  

1.10.8 Caberá à Contratada manter o sistema em perfeitas condições de uso, comprometendo-se a 
reparar ou substituir, se for o caso, os acessórios ou componentes que apresentarem falhas.  

1.10.9 Na ocorrência de falhas que resultarem em perda das funções básicas, a Contratada deverá 
obrigatoriamente providenciar, de imediato, o restabelecimento do sistema, inclusive, em 
horários noturnos, e aos sábados, domingos e feriados.  

1.10.10 A Contratada deverá instalar, quando necessária a substituição de materiais do sistema 
de videomonitoramento, equipamentos de primeira linha de fabricação, de acordo com as 
especificações atuais, nunca inferiores.  

1.10.11 A Contratada deverá elaborar e entregar a Contratante, após a execução de cada 
manutenção corretiva, um relatório do serviço prestado, devidamente preenchido e assinado. 

 
1.11 Disposições Gerais 

1.11.1 Todos os softwares e aplicativos utilizados nos sistemas devem estar em conformidade com 
a legislação vigente e devidamente licenciados pelo fabricante, nas quantidades necessárias 
aos equipamentos fornecidos. 

Caberá à CONTRATADA, às suas expensas, interligar todos os equipamentos e instalar todos 
os cabos necessários. 

 
1.12 Da vistoria técnica  
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1.12.1 Os fornecedores licitantes interessados DEVERÃO vistoriar os locais dos serviços 

descritos para fins de elaboração da proposta e demais efeitos decorrentes deste 
Edital, com antecedência mínima de 01 (um) dia da data marcada para o recebimento 
das propostas. 

1.12.2 A vistoria técnica destina-se à avaliação pelos fornecedores licitantes interessados 
acerca das peculiaridades técnicas e físicas das instalações, bem como das condições 
de acesso de material e de pessoal.  

1.12.3 A vistoria deverá ser agendada durante o horário de expediente, das 08h às 11h e das 
13h30min às 17h, devendo ser realizada por profissional devidamente identificado. 

1.12.4 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os fornecedores licitantes não 
poderão alegar o desconhecimento das condições v s e grau de dificuldade existente 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste 
procedimento licitatório.  
 
 

1.13 OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
 

• As normas Brasileiras ABNT e NBR’s deverão ser respeitadas em todos os aspectos, visando à qualidade 

dos materiais e serviços praticados. 

• Todos os serviços realizados deverão ser executados por pessoa com capacitação e treinamento para o 

qual, utilizando de métodos e equipamentos de proteção individuais fornecidos pela contratada. 

• Apresentar Atestado ou declaração à qualificação técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove que o licitante forneceu serviços compatíveis em características com o objeto 

da licitação – art. 30, § 1º, da Lei nº. 8.666/93; 

 
 

2. DO CREDENCIAMENTO 

 
2.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 

2.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 
 

3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº  123, de 2006. 

 
3.3 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

3.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

3.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
3.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 
3.3.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

3.4  COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

3.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
3.4.5 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências edilícias; 
3.4.6 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  
3.4.7 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.4.8 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.4.9 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
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3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

4.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

5.1 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

5.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional. 

5.1.2 Marca de cada item ofertado; 
5.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
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5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 

sua apresentação.  
 

5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
6.1 A Abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 
 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.6.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste edital. 
6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 0,01 (UM CENTAVO) podendo ser alterado conforme aviso do Pregoeiro durante 
a sessão de disputa. 
 

6.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 
6.11  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
 

6.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
6.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 
 

6.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro.  

 
6.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

6.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
6.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
6.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
6.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 
6.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
6.27 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 
6.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
6.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

 
6.29.1 Produzidos no país; 
6.29.2 Produzidos por empresas brasileiras;  
6.29.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
6.29.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

6.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
6.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
6.31.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.31.3 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
 

7. DA  ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
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7.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

7.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

7.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas de antecedência.  

7.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

7.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

7.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

7.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
 

7.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for 
o caso. 

7.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA  ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1   COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
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8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

8.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

8.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

8.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
8.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

8.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 

8.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

8.2.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 

8.2.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

8.4 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

 
8.5 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 
de 2019. 

 
8.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

 
8.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 
8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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8.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

 
8.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
8.11 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
8.12 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
8.12.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais 
administradores, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

8.12.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, ou; 

8.12.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

8.12.4  Declaração de que a licitante cumpre o disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal de 1988 (NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE), 
assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do Anexo IV 

 
8.12.5 Declaração de que não pesa contra si declaração de INIDONEIDADE nos termos 

do artigo 87, inciso V e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93, assinada pelo 
representante legal da empresa, conforme modelo do Anexo IV. 

 
8.12.6 Declaração Negativa de IMPEDIMENTOS para participar de Processo 

Licitatório, conforme o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do Anexo IV. 

 
8.13 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
8.13.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.13.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; qual abrange INSS. 
8.13.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do proponente 
8.13.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do proponente; 
8.13.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.13.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponibilizada no site do Tribunal 

Superior do Trabalho (www.tst.gov.br/certidão). 
 

8.14 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
8.14.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 

http://www.tst.gov.br/certidão
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8.14.2 Para empresas sediadas em Santa Catarina: Considerando a implantação do 
sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as 
certidões dos modelos "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão 
ser solicitadas tanto no sistema eproc quando no SAJ. As duas certidões 
deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. A 
certidão do sistema eproc poderá ser acessada pelo site 
https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

 
8.15 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
8.15.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade ou bens característicos 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
 

8.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

8.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma 

8.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

8.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
9.1   A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
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9.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
9.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 

9.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

10. DOS RECURSOS  

 
10.1   Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

10.3.1 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

10.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

10.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA  

 
11.1   A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

11.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
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11.5 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12. A ADJUDICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1    O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 
 

13. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  

 
13.1   Será exigida a prestação de garantia do objeto pelo período de 06 (seis) meses por vício 

oculto, por defeito de fabricação, transporte. 
13.2 O item deverá ser retirado e entregue em indicado pela Secretaria de Urbanismo, conforme 

discriminado na Autorização e Fornecimento 
13.3 O objeto ofertado deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias após a emissão da autorização 

de fornecimento. 
 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

 
14.1  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato/Ata ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

14.6 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.7 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
14.8 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

14.9 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência.  
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14.10 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 
III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.11 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

14.12 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

14.13 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.14 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
 

4  DO REAJUSTAMENTO  

4.1 Em pregão registro de preços em Ata fica vedado o reajuste de preços em caso 

de Contrato, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato conforme lei 8.666/93. 

4.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
15.1 A gestão do Contrato ficará a cargo do Secretário: 

a)Secretária Munic. de Educação, Cultura e Esportes Karina Chiarani Faccin, tel(49)3562 2003  
d) Secretária Municipal de Saúde, Ivanete Simionato Bado, telef(49)3562 1494 
 

15.2 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo pessoa designada pela secretária. 
 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONATRATADE E CONTRATADA  

 
16.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
16.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

16.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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16.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

16.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

16.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

16.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo 
de validade; 

16.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

16.2.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

16.2.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

16.2.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
16.3 DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

 

17. DO PAGAMENTO  

 
17.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 365 - Educação Infantil 
Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 
Ação: 2.35 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Despesa 136 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 365 - Educação Infantil 
Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 
Ação: 2.35 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Despesa 137 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora:  2 - Município de Pinheiro Preto 
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Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 365 - Educação Infantil 
Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 
Ação: 2.35 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Despesa 260 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso: 336 - SALARIO EDUCAÇÃO 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
Unidade Orçamentária: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 9 - Saude Com Qualidade 
Ação: 2.72 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - UNIÃO 
Despesa 246 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora: 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 4000 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 4001 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 5 - Assistencia Social Geral 
Ação:  2.64 - Manutenção Programas Assistencia Social Estadual 
Despesa 235 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

 
 

17.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a ENTREGA E RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DO OBJETO, com o devido adimplemento contratual, mediante emissão e 
apresentação da Nota Fiscal, de acordo com os termos do art. 40, inciso XIV, “a”, da Lei 8.666/93. 
 

17.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Unidade administrativa qual o serviço foi 
prestado. Conforme Autorização de Fornecimento: 

- Município de Pinheiro Preto CNPJ: 82.827.148/0001-69 

-   Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto CNPJ: 15.635.811/0001-36 

-  Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto CNPJ: 10.642.703/0001-77 

 
 

17.4 A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durante toda a 
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota 
fiscal/fatura, todas as certidões constantes da habilitação, item 06 deste edital, dentro do 
prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações. 

 
 

17.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelo 
servidor competente e devidamente anotado na nota fiscal apresentada. 
 

17.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a proponente vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

 
17.7 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

 
17.8  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos 

 
17.9  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à proponente 
vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

 
17.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o fornecedor não regularize sua situação. 
 

17.11 O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente 
no seguinte e-mail: notas@pinheiropreto.sc.gov.br  para seu devido pagamento. 
 

 

18. DAS SANÕES ADMINISTRATIVAS  

 
18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  
18.1.1 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
18.1.2 Apresentar documentação falsa; 
18.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
18.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.5 Não mantiver a proposta; 
18.1.6 Cometer fraude fiscal; 
18.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

 
18.2 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
18.3 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará 

a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
18.4 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto/SC, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 
18.5 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 

18.5.1 Advertência por escrito; 
18.5.2 Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

mailto:notas@pinheiropreto.sc.gov.br
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18.5.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto/SC, por prazo não superior a 02 
(dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela 
Administração da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto/SC, será aplicado o 
limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
 

18.6 Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, 
c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 

18.7 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

 
18.8 Serão publicadas No Diário Oficial dos Municípios DOM de SC, as sanções administrativas 

previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

 
18.9 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.  PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

 
18.9.1 PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 
 

18.9.2 PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 
18.9.3 PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 
18.9.4 PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 
18.9.5 PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

  

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE EXCLARECIMENTO  

 
19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
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19.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 
da impugnação. 

 
19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
19.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 

19.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

19.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

19.10 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

19.11 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

 
 

20. DAS DISPOSIÇOES GERAIS  

 
20.1  A sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
 

20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
20.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
20.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

 
20.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

20.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
20.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

20.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO/SC, poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto 
e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
20.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 
20.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 
20.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
 

20.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.pinheiropreto.sc.gov.br, também poderão 

ser lidos e/ou obtidos na Sede da Prefeitura municipal de Pinheiro Preto, na Av. Mal Costa e 
Silva, n. 111, Pinheiro Preto – SC, ou pelo fone 3562.2000. 
 

20.15 Fazem parte do presente Edital:  
ANEXO I:  TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II: PROPOSTA COMERCIAL PADRONIZADA DE PREÇOS 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pinheiropreto.sc.gov.br/
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ANEXO III: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MEI, ME OU EPP 
ANEXO IV: DECLARAÇÃO CONJUNTA (NEGATIVA DE IMPEDIMENTOS/ NÃO EMPREGA 
MENORES / IDONEIDADE / CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO/ 
PLENOS REQUISITOS 
ANEXO V: MINUTA DECONTRATO      

 
 

21. DO FORO  

 

21.1  Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo licitatório n. 
68/2021 serão resolvidos pela Comissão, administrativamente, ou no foro da Comarca 
de Tangará/SC, se for o caso. 

 
 

GILBERTO CHIARANI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 JUSTIFICATIVA  

1.1 JUSTIFICATIVA: Atualmente, a segurança é um quesito indispensável em qualquer ambiente, seja residencial 
ou empresarial. E uma das iniciativas mais eficientes de se obter a segurança necessária é vigiar o local em que 
se quer proteger. Pensar e pôr em prática uma série de medidas de segurança de certo ambiente é assegurar 
a integridade não apenas dos objetos daquele ambiente, mas também das pessoas que ali frequentam, sendo 
assim, é indispensável a realização deste processo para a fiscalização dos procedimentos por todas as pessoas 
que transitam nas áreas de interesse. 

 
 

22. OBJETO 
 2.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, MÃO DE OBRA 
PARA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO INCLUINDO MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E 
CORRETIVAS PARA CENTRO EDUCACIONAL PADRE TRUDO PLESSERS UNIDADE 1, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E CRAS DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO. 
 
ITEM  1 – CRAS BAIRRO TRANQUILO BENJAMIN GUZZI – COMPRA DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA PARA INSTALAÇÃO. 

QTDAD ITEM 01  VALOR ORÇADO 

1 
DVR 08 CANAIS, 1080p, com suporte a câmeras HD-TVI, AHD e 
analógicas com acesso adaptável. 

  

1 HD 1 TB PURPLE SATA PARA CFTV   

6 CAMERA 2.0MP 1080P 2.8MM.   

6 CAIXA 5 entradas para condulete ¾   

6 TAMPA PARA CAIXA CONDULTE ¾   

12 CONECTOR TIPO BNC PARA CABO HD 8035   

6 PLUG P4 MACHO C/ BORNE DE ALIMENTACAO   

80 MTS CABO C/ALIM HD 4205  

1 NOBREAK 700VA R$ 6.866,33 

1 FONTE 12V 10 AMP   

1 MONITOR LED 24”   

1 SUPORTE PARA MONITOR   

1 PINO MACHO 10 AMP 2 POLOS + TERRA   

1 CABO HDMI 5MT   

1 
MÃO DE OBRA PRA INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA 

  

 
 
 
 
ITEM 2 – UNIDADE SANITÁRIA – compra de material e mão de obra para instalação 

QTDAD ITEM 02 VALOR ORÇADO 
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1 
DVR 16 CANAIS, 1080p, com suporte a câmeras HD-TVI, AHD e 
analógicas com acesso adaptável.  

  

1 HD 2 TB PURPLE SATA PARA CFTV   

16 CAMERA 2.0MP 1080P 2.8MM.    

20 CAIXA 5 entradas para condulete ¾    

20 TAMPA PARA CAIXA CONDULTE ¾    

32 CONECTOR TIPO BNC PARA CABO HD 8035    

16 PLUG P4 MACHO C/ BORNE DE ALIMENTACAO   

800 MTS CABO C/ALIM HD 4205   

1 NOBREAK 700VA    R$ 15.764,60 

2 FONTE 12V 10 AMP   

10 Eletroduto PVC ¾ - 3 metros    

10 Adaptador para Condulete ¾ - Branco   

10 Luva de Encaixe para condulete 1”    

10 Joelho com janela para condulete ¾    

3 Curva com bolsa para condulete 90 ¾    

30 Abraçadeira Polipropileno   

1 Mini Rack Onix 19 Polégadas    

2 Pino Macho 10 amperes 2 polos   

1 
MÃO DE OBRA PRA INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA  

  

 
ITEM 03 - EDUCAÇÃO 

QTDAD ITEM 03 VALOR 

1 
DVR 16 CANAIS, 1080p, com suporte a câmeras HD-TVI, AHD e 
analógicas com acesso adaptável.  

  

1 HD 2 TB PURPLE SATA PARA CFTV   

16 CAMERA 2.0MP 1080P 2.8MM.    
20 CAIXA 5 entradas para condulete ¾    

20 TAMPA PARA CAIXA CONDULTE ¾    

32 CONECTOR TIPO BNC PARA CABO HD 8035    

16 PLUG P4 MACHO C/ BORNE DE ALIMENTACAO   

1000 MTS CABO C/ALIM HD 4205   

1 NOBREAK 700VA     

2 FONTE 12V 10 AMP  R$  17.891,54 

10 Eletroduto PVC ¾ - 3 metros    

10 Adaptador para Condulete ¾ - Branco   

10 Luva de Encaixe para condulete 1”    

3 Curva com bolsa para condulete 90 ¾    

30 Abraçadeira Polipropileno   

1 Mini Rack 19 Polegadas 5U 350mm, Visor Acrilico   

2 Pino Macho 10 amperes 2 polos   

1 MONITOR LED 24”   

1 SUPORTE PARA MONITOR   

PRAZO DE ENTREGA e instalação será de até 15(quinze) dias após emissão de Autorização de 
fornecimento.  
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Parágrafo primeiro:  Todos os custos de impostos, transportes e entrega ficará a cargo do licitante 
ganhador. 

 

23. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO  
a) CRAS 
b) Secretaria de Saúde 
c) Secretaria de educação 

 
23.1 A gestão do Contrato ficará a cargo do Secretário: 

a)Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Karina Chiarani Faccin, telefone (49) 3562 
2003, e-mail: edu@pinheiropreto.sc.gov.br 
 d) Secretária Municipal de Saúde, Ivanete Simionato Bado,  telefone (49) 3562 1494, e-mail: 
saude@pinheiropreto.sc.gov.br 
 
24. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

24.1 Descrição mínima dos itens a serem entregues.  
DVR 08 E 16 CANAIS, 1080p, com suporte a câmeras HD-TVI, AHD e analógicas com acesso 
adaptável. saída HDMI / VGA simultânea com resolução de até 1920 x 1080. Compressão de vídeo 
h.264, h.264 + e dual-stream. Conectável a câmeras IP H.265 + / H.265 / H.264 + / H.264. Resolução 
de até 3 MP para gravação com saída HDMI em resolução de até 4K (3840 × 2160). Transmissão de 
longa distância sobre UTP e cabo coaxial. Aceitar HD do tipo SATA com capacidade de até 6TB para 
cada disco. 
HD 1 TB E 2TB PURPLE SATA PARA CFTV. Interface: SATA; Câmeras compatíveis: Até 64 câmeras; 
Taxa máx. sustentada de transferência OD (MB/s): 180mb/s; Cache (MB): 64MB; Ciclos de 
carga/descarga: 300.000; Taxa de erros de leitura irrecuperáveis, máxima: 1 por 10/14; Horas em 
atividade por ano: 8760 (24 horas x 365 dias); Taxa limite de carga de trabalho: 180TB/ano; Tempo 
médio entre falhas (MTBF) (horas): 1 milhão; Corrente de inicialização, típica (12 V, A): 1,8; Potência 
média, em operação (W): 5,5; Média, ocioso (W): 3,20; Modo de espera/inatividade, típico (W): 0,25/ 
0,25; Tolerância de tensão (5 V): ±5%; Tolerância de tensão (12 V): ±10%; Garantia de 3 anos. 
CAMERA 2.0MP 1080P 2.8MM. Deve possuir CMOS de pelo menos 2MP e resolução de 1920x1080. 
IR inteligente com alcance de 30m e certificação IP67. Possuir saída de vídeo 4 em 1 (TVI, AHD, CVI 
e CVBS selecionável). O ajuste do alcance deve permitir rotação e panorâmica de 0 a 360º e inclinação 
de 0 a 180º. 
FONTE 12V 10 AMP:  Fonte Chaveada Estabilizada 12v 10a Para Múltiplas Funções. 
Compatível com câmeras de videomonitoramento. Tensão de entrada: 110/220V com seletor manual. 
Tensão de saída: 12VDC. Amperagem de saída: 10 amperes. Conexões por bornes. Dimensões 
aproximadas: 11cm x 8cm x 3,5cm. Potência: 120W. Caixa metálica com aberturas de ventilação tipo 
colmeia 
MINI RACK 19 POL 5U 350MM VISOR DE ACRICILIO. Material soldado, estrutura em chapa de aço 
0,75 /1,2mm, laterais removíveis confeccionadas em chapa de aço de 0,75mm com fecho rápido e 
exaustão em forma de venezianas, visor em acrílico e fechadura cilíndrica com chaves, planos de 
fixação frontal em chapa de aço 1,2mm reguláveis na profundidade, aberturas na parte inferior e 
superior para passagem de cabos, acabamento com pintura eletrostática a pó texturizado na cor preta. 
Altura externa: 240mm. Largura externa: 550mm - 19'' Polegadas (Padrão de todos os equipamentos). 
Profundidade: 470mm 
NOBREAK 700VA com Bateria Selada de no mínimo 7AH, bivolt. -  Filtro de linha interno. Com: 
Autoteste: ao ser ligado, o equipamento autoexecuta uma rotina de testes em seus circuitos internos. 
Autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria precisa ser substituída. Recarga automática das 
baterias (mesmo com o nobreak desligado).  Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL). Porta 
fusível externo com unidade reserva. Entrada para 5 tomadas.   
 

 
24.2 Do SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO 



 

29 
 
 

 

24.2.1 A solução de vídeo monitoramento deverá ser composta de câmeras 
profissionais, contemplando todos os complementos necessários ao pleno 
funcionamento, sem necessidade de substituição de software ou aquisição de 
licenças, mesmo para os itens que não tenham sido especificados 
explicitamente, devendo incluir os custos na sua proposta comercial.  

24.2.2 Deverão ser fornecidas pela Contratada, câmeras de vídeo monitoramento e 
demais acessórios, sendo de sua responsabilidade o funcionamento do sistema, 
tais como: instalação e desinstalação de equipamentos, manutenção preventiva 
e corretiva com substituição de peças defeituosas e demais consertos visando 
manter os equipamentos em pleno funcionamento. 

24.2.3 As câmeras deverão permitir operação contínua e automática dentro de 
programação estabelecida (07 dias por semana x 24 horas por dia) devendo 
possuir funções automáticas de autoteste e reativação automática em caso de 
paralisação do funcionamento por falta de energia, comunicação ou outras 
anormalidades temporárias que ocorram no aparelho ou nas instalações  

24.2.4 Deverão permitir a visualização das imagens ao vivo sem interrupção da 
gravação destas; 

24.2.5 Deverão possuir ambiente com interface amigável em língua portuguesa, que 
permita a busca rápida das imagens ao vivo ou gravadas por câmera, data, hora, 
evento ou alarme em aplicativo para smartphone Android e em aplicativo para 
computador, ou acesso via navegador web.  

24.2.6 Deverão possuir capacidade de sobrepor as imagens ao vivo e gravadas, para 
visualização nos monitores, bem como apresentar as informações de 
identificação da câmera (número e local) e data/hora. 

24.2.7 Permitir a pesquisa de imagens gravadas no servidor, através da seleção de 
data, hora e qualidade de imagem; 

24.2.8 Deve ser configurado o acesso remoto para pelo menos 3 usuários nos 
equipamentos indicados em cada secretaria (saúde e educação).  

25. DA MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
25.1 Os serviços de manutenção dos sistemas de segurança deverão ser prestados 

preventivamente visando a não interrupção do funcionamento dos sistemas e 
corretivamente visando corrigir o mau funcionamento dos sistemas, sempre que 
necessário. 

25.2 A Contratante poderá solicitar a manutenção ou substituição de equipamentos quando 
achar necessário, devendo a Contratada atender às solicitações de urgência com solução 
em até 12 (doze) horas, a contar do momento do chamado, considerando-se como 
situações de urgência aquelas que possam ocasionar prejuízos, comprometer a segurança 
de pessoas, serviços, equipamentos e/ ou bens, ou que possam causar a paralisação das 
atividades da Contratante.  

25.3 A Contratada se obriga ao atendimento às solicitações de manutenção no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas, quando não for um caso de urgência, a contar do momento do 
chamado. Deve ainda realizar atendimento remoto ou via telefone. 

25.4  Toda e qualquer manutenção dos sistemas de monitoramento correrão por conta e as 
expensas da Contratada e não serão em nenhuma hipótese responsabilidade da 
Contratante no período de garantia de 12 meses.  

25.5 A Contratada deverá treinar os usuários dos equipamentos e sistemas eletrônicos de 
forma a capacitá-los a correta utilização dos mesmos.  

25.6 Todos os equipamentos devem ter garantia e assistência técnica durante 1 ano, sendo 
substituídos caso necessário, sem expensas à contratante nesse período.  

25.7  Após o período de garantia, a substituição dos equipamentos deve ser solicitada por 
escrito pelo CONTRATADO com laudo da falha apresentada, e orçamento para conserto 
ou substituição.  
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25.8 Caberá à Contratada manter o sistema em perfeitas condições de uso, comprometendo-
se a reparar ou substituir, se for o caso, os acessórios ou componentes que apresentarem 
falhas.  

25.9 Na ocorrência de falhas que resultarem em perda das funções básicas, a Contratada 
deverá obrigatoriamente providenciar, de imediato, o restabelecimento do sistema, 
inclusive, em horários noturnos, e aos sábados, domingos e feriados.  

25.10 A Contratada deverá instalar, quando necessária a substituição de materiais do sistema 
de videomonitoramento, equipamentos de primeira linha de fabricação, de acordo com as 
especificações atuais, nunca inferiores.  

25.11 A Contratada deverá elaborar e entregar a Contratante, após a execução de cada 
manutenção corretiva, um relatório do serviço prestado, devidamente preenchido e 
assinado. 

 
25.12 Disposições Gerais 
25.13 Todos os softwares e aplicativos utilizados nos sistemas devem estar em conformidade 

com a legislação vigente e devidamente licenciados pelo fabricante, nas quantidades 
necessárias aos equipamentos fornecidos. 

25.14 Caberá à CONTRATADA, às suas expensas, interligar todos os equipamentos e 
instalar todos os cabos necessários. 

 
26. Da vistoria técnica  

26.1 Os fornecedores licitantes interessados DEVERÃO vistoriar os locais dos serviços 
descritos para fins de elaboração da proposta e demais efeitos decorrentes deste Edital, 
com antecedência mínima de 01 (um) dia da data marcada para o recebimento das 
propostas. 

26.2 A vistoria técnica destina-se à avaliação pelos fornecedores licitantes interessados 
acerca das peculiaridades técnicas e físicas das instalações, bem como das condições de 
acesso de material e de pessoal.  

26.3 A vistoria deverá ser agendada durante o horário de expediente, das 08h às 11h e das 
13h30min às 17h, devendo ser realizada por profissional devidamente identificado. 

26.4 Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os fornecedores licitantes não 
poderão alegar o desconhecimento das condições v s e grau de dificuldade existente como 
justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência deste 
procedimento licitatório.  

 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
 

• Obrigatoriamente deverá ser realizado vistoria técnica no local pelos interessados em participar da 

concorrência, visando cotar todos os materiais necessários para o completo funcionamento dos 

sistemas a serem instalados. 

• As normas Brasileiras ABNT e NBR’s deverão ser respeitadas em todos os aspectos, visando à qualidade 

dos materiais e serviços praticados. 

• Todos os serviços realizados deverão ser executados por pessoa com capacitação e treinamento para o 

qual, utilizando de métodos e equipamentos de proteção individuais fornecidos pela contratada. 

• Apresentar Atestado ou declaração à qualificação técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, no mínimo 03 (três), que comprove que o licitante forneceu serviços compatíveis em 

características com o objeto da licitação – art. 30, § 1º, da Lei nº. 8.666/93; 

 
7 DOCUMENTO EXIGIDOS  

29.1  Documentos para habilitação jurídica; Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
Qualificação econômica e Financeira. 
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29.2 Qualificação técnica:  
29.2.1 Declaração de que recebeu do Órgão licitante os documentos, informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitado 

conforme anexo IV. 

 

29.2.2 Declaração que VISITA TECNICA, que tomou conhecimento do Edital e do Local  

suas  especificações e normas pertinentes a execução dos serviços, anexos e 

de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo dos 

serviços. CONFORME ANEXO V 

 

29.2.3 Declaração que a empresa contratada deverá ter em um raio de 400 km de 

distância do Município de Pinheiro Preto uma central de assistência técnica 

 
30. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

30.1  A garantia dos itens deverá ser de no mínimo 3 (três) meses, contados a partir da 
emissão da Nota Fiscal. 

 
31. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE 

31.1 A gestão de contrato e a fiscalização ficará a cargo:   
a) Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Karina Chiarani Faccin, telefone (49) 

3562 2003, e-mail: edu@pinheiropreto.sc.gov.br 
b) Secretária Municipal de Saúde, Ivanete Simionato Bado,  telefone (49) 3562 1494, e-mail: 

saude@pinheiropreto.sc.gov.br.  
 
 

31.2 - Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) bem como a comissão de recebimento verificar 
se os itens, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 
autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem 
necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado. 

 

32. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
32.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a ENTREGA DO MATERIAL 

e recebimento definitivo, com o devido adimplemento contratual, mediante emissão e 
apresentação da Nota Fiscal, de acordo com os termos do art. 40, inciso XIV, “a”, da Lei 
8.666/93. 

32.2 A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durante toda 
a execução da ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

32.3 Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota 
fiscal/fatura, todas as certidões constantes da habilitação, item 06 deste edital, dentro 
do prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações. 

32.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” 
pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 

32.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a proponente vencedora providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante. 

mailto:edu@pinheiropreto.sc.gov.br
mailto:saude@pinheiropreto.sc.gov.br
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32.6  Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

32.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e 
trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

32.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
proponente vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

32.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso o fornecedor não 
regularize sua situação 

32.10 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais. 
Município de Pinheiro Preto CNPJ: 82.827.148/0001-69 
Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto CNPJ: 15.635.811/0001-36 
 

32.11 O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente 
no seguinte e-mail: notas@pinheiropreto.sc.gov.br  para seu devido pagamento. 

 
32.12 Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante 

vencedora, a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 

33.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
33.1 A licitante vencedora ficará obrigada a entregar os itens e prestar os serviços, objeto 

deste Edital, de acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e 
preços estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento.  

33.2 Os itens deverão ser entregues no prazo de 05 dias após a emissão de Autorização de 
fornecimento. 

33.3 O transporte, entrega e instalação ficarão de responsabilidade da licitante vencedora. 
33.4 Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições 

de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu à celebração do contrato. 
33.5 A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 
 

 
34.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO/PROCEDIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO. 
34.1 Caso haja necessidade de acréscimo de materiais posteriormente, ficará a cargo 

da proponente vencedora, sem qualquer ajuste ou aditivo dos itens e/ou preços cotados. 
34.2  Não será admitido que as proponentes interessadas aleguem desconhecimento de 

fatos/situações ou apresentem necessidades de serviços adicionais após a apresentação 
da proposta. 

34.3 Todas as despesas relacionadas com a entrega dos itens correrão por conta da 
proponente vencedora. 

34.4 Ficará sob total responsabilidade da proponente vencedora, realizar o transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento os itens a serem entregues, 
garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

34.5  Serão recusados os itens imprestáveis ou defeituosos que não atendam as 
especificações e/ou não estejam adequados para uso. 

34.6 A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos 
causados a terceiros/Município referente à entrega dos itens, assumindo os gastos e 

mailto:notas@pinheiropreto.sc.gov.br
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despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações e providenciar 
a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante. 

34.7 A proponente vencedora deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, após o recebimento da notificação expedida pela Secretaria solicitante, 
o(s) item(s), caso se constate defeitos de fabricação, ou qualquer anormalidade que esteja 
em desacordo com as especificações deste Edital, dentre outros. 

 
35.  CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS  

35.1 O julgamento deverá ser por lote 
 
36.  VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 
 
37. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

37.1 Ficará a cargo do Departamento de Contabilidade a indicação dotações. 

 

38.  Prazo de vigência contrato 
16.1   A vigência do contrato será até 31/12/2021 podendo ser prorrogado em caso de interesse da 

administração publica. 

 

 

___________________________________ 
Ivanete Simionato Bado 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 
 

____________________________ 
Karina Chiarani Faccin 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

 
Empresa:   
Endereço:  
CNPJ:   
Fone:   
E-mail:   
 
OBJETO:   MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

QTDAD ITEM 01  VALOR   

1 
DVR 08 CANAIS, 1080p, com suporte a câmeras HD-TVI, AHD e 
analógicas com acesso adaptável. 

  

1 HD 1 TB PURPLE SATA PARA CFTV   

6 CAMERA 2.0MP 1080P 2.8MM.   

6 CAIXA 5 entradas para condulete ¾   

6 TAMPA PARA CAIXA CONDULTE ¾   

12 CONECTOR TIPO BNC PARA CABO HD 8035   

6 PLUG P4 MACHO C/ BORNE DE ALIMENTACAO   

80 MTS CABO C/ALIM HD 4205  

1 NOBREAK 700VA R$   

1 FONTE 12V 10 AMP   

1 MONITOR LED 24”   

1 SUPORTE PARA MONITOR   

1 PINO MACHO 10 AMP 2 POLOS + TERRA   

1 CABO HDMI 5MT   

1 
MÃO DE OBRA PRA INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA 

  

 
 
ITEM 2 – UNIDADE SANITÁRIA – compra de material e mão de obra para instalação 

QTDAD ITEM 02 VALOR   

1 
DVR 16 CANAIS, 1080p, com suporte a câmeras HD-TVI, AHD e 
analógicas com acesso adaptável.  

  

1 HD 2 TB PURPLE SATA PARA CFTV   

16 CAMERA 2.0MP 1080P 2.8MM.    

20 CAIXA 5 entradas para condulete ¾    

20 TAMPA PARA CAIXA CONDULTE ¾   R$ 
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32 CONECTOR TIPO BNC PARA CABO HD 8035    

16 PLUG P4 MACHO C/ BORNE DE ALIMENTACAO   

800 MTS CABO C/ALIM HD 4205   

1 NOBREAK 700VA      

2 FONTE 12V 10 AMP   

10 Eletroduto PVC ¾ - 3 metros    

10 Adaptador para Condulete ¾ - Branco   

10 Luva de Encaixe para condulete 1”    

10 Joelho com janela para condulete ¾    

3 Curva com bolsa para condulete 90 ¾    

30 Abraçadeira Polipropileno   

1 Mini Rack Onix 19 Polégadas    

2 Pino Macho 10 amperes 2 polos   

1 
MÃO DE OBRA PRA INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO SISTEMA  

  

 
ITEM 03 - EDUCAÇÃO 

QTDAD ITEM 03 VALOR 

1 
DVR 16 CANAIS, 1080p, com suporte a câmeras HD-TVI, AHD e 
analógicas com acesso adaptável.  

  

1 HD 2 TB PURPLE SATA PARA CFTV   

16 CAMERA 2.0MP 1080P 2.8MM.    
20 CAIXA 5 entradas para condulete ¾    

20 TAMPA PARA CAIXA CONDULTE ¾    

32 CONECTOR TIPO BNC PARA CABO HD 8035    

16 PLUG P4 MACHO C/ BORNE DE ALIMENTACAO   

1000 MTS CABO C/ALIM HD 4205   

1 NOBREAK 700VA     

2 FONTE 12V 10 AMP  R$    

10 Eletroduto PVC ¾ - 3 metros    

10 Adaptador para Condulete ¾ - Branco   

10 Luva de Encaixe para condulete 1”    

3 Curva com bolsa para condulete 90 ¾    

30 Abraçadeira Polipropileno   

1 Mini Rack 19 Polegadas 5U 350mm, Visor Acrilico   

2 Pino Macho 10 amperes 2 polos   

1 MONITOR LED 24”   

1 SUPORTE PARA MONITOR   

1- Validade da proposta 60 dias 
2- Dados Bancários:     Nº Conta Corrente:              Banco:                 Agência: 

 
 

_________________________, DE _________ DE ......................DE 2021. 
 

_____________________________________ 
ASSINATURA 

CARIMBO 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2021 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
______________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº _________________________, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(a.) _______________________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________________, 

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006.  
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
__________________, ____ de ____________ de 2021. 
 
 

___________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2021 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

____________________________ , CNPJ nº ___________________ (razão social da 
Empresa) , sediada na ________________________________________ (endereço 
completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) __________________ 
portador(a) do RG nº , do CPF nº _______________________________________, para fins 
de regularidade junto a Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto para o processo licitatório:   

 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua 
habilitação no presente processo Licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
DECLARA sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório, não integra 
nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal, bem como na LEI DO NEPOTISMO.  
 
DECLARA que cumpre o disposto no artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, acrescido pela 
lei n. 9854/97, NÃO POSSUINDO EM SEU QUADRO DE PESSOAL, MENORES de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto SC, que NÃO FOMOS DECLARADOS 
INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o Poder Público, abrangendo total ou parcial de contratos 
com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em 
atendimento ao artigo 97 da referida Lei, em qualquer de suas esferas. 

Declara, sob as penas da Lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA SUA 
HABILITAÇÃO no presente processo licitatório. 

Declara, RESPONSABILIDADE, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos 
os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, sobre o objeto licitado, sob as penas 
da Lei.  

________________, ____ de ____ de 2021.  

_________________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. m2) Se a 
empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  

 

 



 

38 
 
 

 

 

 
 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRONICO Nº 054/2021 
PROCESSO   LICITATÓRIO   Nº 084/2021 

 
MINUTA DO CONTRATO DE Nº ___/2021 

 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
______/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO, E 
EMPRESA ________________________ 

 
 

Aos ___ dias do mês de _________ do ano de 2021, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.827.148/0001-69, com sede na Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de Pinheiro 
Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARANI, e de ora diante 
denominada simplesmente MUNICÍPIO E CONTRATANTE. E de outro Lado a Empresa 
___________________________________ ___________________________ denominada 
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 2.785 de 24 de janeiro de 2007, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 054/2021, Processo Licitatório 
n. 084/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E MÃO DE OBRA PARA SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE SAÚDE E ASSISTENCIA-CRAS DO 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, conforme especificações estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O contrato a ser firmado entre o Município e a(s) licitante(s) vencedora(s) 
terá a vigência até 31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado em caso de 
interesse da Administração Pública, na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 
________________________________________). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 365 - Educação Infantil 
Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 
Ação: 2.35 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Despesa 136 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 365 - Educação Infantil 
Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 
Ação: 2.35 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Despesa 137 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora:  2 - Município de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2003 - SECRET. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
Função: 12 - Educação 
Subfunção: 365 - Educação Infantil 
Programa: 12 - Desenvolvimento Educacional 
Ação: 2.35 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Despesa 260 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Fonte de recurso: 336 - SALARIO EDUCAÇÃO 
 
Unidade Gestora: 3 - Fundo Municipal de Saúde de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 3000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
Unidade Orçamentária: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 301 - Atenção Básica 
Programa: 9 - Saude Com Qualidade 
Ação: 2.72 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA - UNIÃO 
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Despesa 246 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
 
Unidade Gestora: 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Pinheiro Preto 
Órgão Orçamentário: 4000 - FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentária: 4001 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função: 8 - Assistência Social 
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 5 - Assistencia Social Geral 
Ação:  2.64 - Manutenção Programas Assistencia Social Estadual 
Despesa 235 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

4.2. O órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO. São órgãos e 
entidades públicas participantes do contrato: 

- Município de Pinheiro Preto 

- Secretaria de Saúde e Bem Estar Social 

- Fundo de Assistência Social 

5.  
6. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram- se definidos no Edital de Licitação a qual vincula-se este termo de Contrato 
Vinculado. 

 

7. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato, exceto os 
previstos na lei 8.666/93 e lei 10.520/2002. 

7.2. O preço ofertado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execução do objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros. 

 

8. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria conforme lei 8.666 e lei 10.520. 

8.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato; 

b) prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do Contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

8.3. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

8.4. A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer 
imperfeições na execução do objeto do Contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou 
omissão da CONTRATADA, de seu preposto ou de quem em seu nome agir. 
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8.5. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 
(três) meses contados do final da vigência do Contrato ou da rescisão, em razão de outras 
hipóteses de extinção contratual previstas em lei. 

8.6. Caso ocorra a prorrogação da vigência do Contrato, observadas as disposições 
constantes no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de 
termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, com validade de 3 (três) 
meses após o término da vigência contratual, tomando-se por base o valor atualizado do 
Contrato. 
 

9. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas, em 
anexo ao Edital. 

 

10. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

10.1. A gestão do Contrato ficará a cargo do Secretário: 

a)Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Karina Chiarani Faccin, telef (49) 3562 2003  
  
d) Secretária Municipal de Saúde, Ivanete Simionato Bado, telef(49)3562 1494  

10.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo pessoa designada pela secretária. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
DA CONTRATADA 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

a) Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 
 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado. 

 

b) Multa:  

- Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil, sobre o valor dos equipamentos 
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entregues fora do prazo, em caso de atraso de entrega injustificado, superior a 5 (cinco) dias 
úteis, limitada a incidência a 20 (vinte) dias úteis. A multa está limitada a 10% (dez por cento) 
do valor dos equipamentos entregues fora do prazo definido no Termo de Referência 

- Moratória de 1,66% (uma vírgula sessenta e seis por cento) do valor do equipamento, por 
dia de atraso, até o limite de 6 (seis) dias úteis, contado a partir do término do período 
presente no subitem 

 
 

12.3. Termo de Referência, referente aos Requisitos da Garantia e Assistência Técnica; 

12.4. Não  será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso decorrer de 
caso fortuito, de força maior ou por culpa da CONTRATANTE. 

12.5. Compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de 
inexecução parcial do Contrato; 

12.6. Compensatória de 100% (cem por cento) do valor do(s) equipamento(s) cujo 
atraso no atendimento de garantia e assistência técnica seja superior a 6 (seis) dias úteis, 
mencionados nas subcláusula; 

12.7. Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos de 
rescisão contratual por culpa da CONTRATADA. 

12.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos. 

12.9. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

12.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista nesta subcláusula 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste 
Contrato. 

12.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

12.12. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

12.13. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inc. III e IV, da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

11.13.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos 

11.13.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação 
11.13.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.15. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente 

12.16. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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12.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.18. Se durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.19. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.20. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

12.21. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos inc. I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo 
dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

13.1.3. subcontratar o objeto do Contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no 
Diário Oficial dos Municípios DOM, entrando em vigor na data de sua assinatura, condicionada 
a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 1.321/2008 e no prazo previsto 
na Lei nº 8.666/93. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

18.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual de Tangará-SC para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

Pinheiro Preto ____ de _________ de 2021. 
 

              
____________________________ 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 

              
 _____________________________ 
               FORNECEDORA 

         GILBERTO CHIARANI                   Representante 
              Prefeito Municipal  
 

 
TESTEMUNHAS: 
 1).........................................                2) .............................................. 
     Nome:                                                           Nome: 

          CPF:                                                               CPF: 
 


